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Aos trin t a e um dias do mês de Ma i o do ano de mi l novecentos e 

o i t e n t a e do i s , n e s t a c i dade de Av eiro , Ed i f í c i o do s Paço s do Con c e l ho e 

Sala da s Reuni~ e ti da Câ ma r a Munic ipa l . r eun i u extra o rdináriamente a me s 

ma Câmara sob a Presidên c i a do Presinente, Sr . Dr . J o s é Girão Pere ira e 

c om a p r esença do s Ve r e a dor e s Sr s. EngQ• Ma n u e l Fe r r eira da Cruz Tavares. 

D. Zulmi r a En e i da de Sousa Silva e Cr i s t o Ba r r e t o Cerqu e i ra , EngQ• Jo~é 

Arménio Sequeira Pe r e i r a , An t ónio Ro dr i gues Gar c ê s l En g º . Lu í s Vfto r de 

Azeve do Fé lix e Cu s t ó dio das Neves Lo pe s Ramo s . 

De c lar a da abe r t a a reunião e t e ndo previamente s i do di s t r i bu í 

do por todos os membr o s o re s pe c ti vo t exto. foi dispen s a da a l e i tur a da 

acta, de a c o r do com a d i s po si çã o l egal que permite t al proce di me n to. 

BALANCETES : - Pre s e n t e o balanc ete de s t a Câ ma ra Mun i c i pa l re s

peitante a o d i a de hoj e , qu e a p r e s e n t a um s a l do de seis milh~es quatr o ce~ 

to s e onz e mil seisc e n t os e onz e esc u dos, e m d i n h e i r o . e trinta e seis 

mi l hõe s n ovec e n to s e sete n t a mi l qu a t r oc e n to s e v i n t e e um escu do s e cin 

quenta c e n t a vos , em doc umentos de de s p e s a . 

CENTRO COORDENADOR DE TRANSPORTES : - O Sr. Presi de n t e abor do u 

o probl e ma da cons trução do Centro Coorden a dor de Transportes , dan do a 

conhecer qu e t i n ha sido novamente retirado do Plano , ma s na pa s s a da quin 

t a - f ei ra , em resultado das d i l i gências que e fectu ou e m Li s boa, os obstá

cul o s fo r a m ultrapassados, tendo o Sr. Secretário de Estado de Tr a n spor 

te s telefon a do a c omu n i car que hou v e r a confu são. 

Di s s e t a m.bém 
\ 

que foi convidado a deslocar-se àquela cidade pa

ra, a pó s a anunciada 60nferência de I mpr e n s a , proceder à assina t ura do 

Protocol o . cujo conteúdo desconhece mas, em t e r mo s g e r a i s , con s i ste na 

atribui ção da dotação fixa de 30.000 contos, sendo 12.000 contos par a o 

corrente ano e os re sta n t e s 18.000 contos para 1983, competindo à Di re~õ 

Geral de Tr a n s p or t e s Te r r e s t e s o acompanhamento da obra e a e s t e Municí

pio a aquis i ç ã o do terreno, a elaboração do projecto - já con tratado com 

a Con s u l p lano -, a exploração das instalações e o compromi s so de dar iní

c i o às o bras a té ao fim do 3º. trimestre do corren te ano, f i c a n do a utori

zada a Sec retar i a de Estado de Tr a n s por tes fazer u~ a dian t ame n t o 25%0 

Em i t i u a o p i n i ã o de que a ac t uação a prosseg u i r s er i a a de 
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a s s i n a r o Pr o t o c o l o , efe c tuando di l i g i n c i a s pr ~ vias n o 6 n tido do aum e n t o ~da ve r ba a t r i bu í da e , po s ter iormente, pr o t e s t a r c on t r e ste val or, ten do 

e m a t e n ção o compromisso a s s umi do n e s ta cidade pel o Sr . Se c r e t á r i o de Es 

tado de Tran sp or te s , ac t uaç ã o qu e mer e c eu a a pr ov a çã o unâni me da Câ ma r a . 

Segu i damente , o Sr . EngO• Se qu e i r a Pe re i r a pr es t ou p ormenor i 

zados esclarecimen t os acerca do Pr og r a ma-Ba s e do Ce n t r o Coor de n a dor , j á 

apresentado e elaborado pela Con s ul p l a n o a par t i r de eleme ntos fo r necido s 

pel o Muni c í p i o , ou t r o s r e s u l t a nte s de o bs e r va ç õe s f e itas n o local e s c o l h~ 

do e , ainda o u t ro s ,c o l h i do s junto de vá r i a s e n t i da de s e Empre sas . O pr o 

j e cto englobará, além do Centr o Coor de nador de Transp ortes , u m Me r ca do 

Abastecedor e Centr 06 Comer c i a is a l i i n tegra do s , o que permiti r á v i a b i l i

zar a gestão da que le empreendiment o, qu e s e r á conc r e t i z a do e m t r ê s f a s e s . 

CONSERVATORIO REGIONAL DE AVEIRO : - O Sr. Pre s i de n te referiu 

- s e a reunião a l e var a e f e i t o a c e rca do prob lema do Con s erva tório e de u 

a conhece r qu e a Unive rsidade pr eten de anexá - l o , destin a n do - o a um seu 

departamen t o mas, p e s s oa l me n t e , op õe - s e - embora e n tendendo que a par 

te musical p o s s a ser utili z ada pe l o futur o Cent r o In tegrado de Formação 

de Professore s - e va i de fen de r a p o s i ç ã o da Câ mar a de fi ca r c om os 

encargo s da par te a dmi n i s t r a t i v a e da pré -pr i má r i a , a c a bando a pri má ria, 

qu e s e des t i n a r i a à oc upa çã o de temp o s li vr e s , s e n do a pa r t e art í s t i ca 

o f i c i a l i z a da e paga pe l o Estado . 

Di s se e n t en de r que o Conse r vatór i o dev e t e r a dmi n i s t r ação 

autón oma n o s a s pe c t o s a dmi ni st r a t i v o , f i n a n c e i r o , c i e n t í f i co e p e da g óg i 

c o e con s t i t u í do por um Conselho de Gestã o em qu e es t ar i a m r epr e s e n t a do s 

a Uni versida de , o Muni c í p i o e pe ssoas daquele e s t a be l ec i men t o. 

AQUISIÇÃ O DE BENS - EMPRESA CERAMIC A VOUGA: - Em segui me n to 

do t r a t ado na s r eun i õe s de 21 e 28 rte Ma i o , corrente, o Vere a dor Sr . Eng O• 

Cr u z Tava r e s deu a conhecer os t ermo s da pr op o s t a a pr esen t a da p e l a Empre 

s a Cerâmica Vouga , Ldª., que a s c e n de a 90.000 con t o s , pa gá ve i s e m três 

pre s t a ções de 25.000 con tos, r e s pect iva me n te , até aos di as 15 do s p r óx i 

mo s mese s de J unho , Sete mbr o e Dez e mbr o , e os res tan tes 15.000 con tos 

a t é 15 de J un h o de 1983. Como alternativa, propõem-se receber 7 . 50 0 con

tos da úl ti ma prestação em pagamen t o s correspondentes a 10% dos mon t an 

tes Tec e b i do s pel o Mu n i c í p i o nas ve n da s de terrenos. 

O Sr . Vere a dor submeteu à consideração da Câ ma r a a pr op o s t a 

que , a título pessoal e com a res s alva da s deliberações a t oma r Pela câ

ma r a e pe l a As s e mbleia Municipal, a pr e s e n t ou à a l u di da Empr e s a , no valor 
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to t a l máx i mo de 62.500 contos, correspondendo 10.0~OS ao va l or do 

t e r r e n o ca l culado ao preço de 400$00 por cada metro qua dr a do e 52 . 500 

c on t os ao s e di f í c i o s existentes, a v a l i a do s co m ba s e e m 1 .500$00 por ca

da metro qu a dra do de construção, s e n do o pa g a me n t o e s c a l ona do pe l a segu i~ 

te for ma : - 10 . 000 contos, 20. 000 con t o s e 10.000 con t o s , até aos dias 

1 5 dos me s e s de Jun ho , Ag o s t o e Nove mbr o do ano em cur so e 10. 000 c on t os 

e 1 2 . 500 con t o s at~ 1 5 de Fe v e r ei r o e 1 5 de Junho de 1983 , r e s pe c t i va 

me n t e . 

Em fa c e de s t a pr opo s t a , o Sr. Pres i de n t e emitiu a op i n i ã o 

de que deve r i a ser efectua do u m es tu do ec on ó mico do a p r ov e i t a me n t o do _ 

t er r e no , a s er apreciado nu ma das p r óxima s r e u n i õ e s , chaMando a in da a 

atenção para o facto de o Mun i cí pi o não t e r disponibil i~es f inancei

ras para a s ati sfação de t a i s encargos qu e , n o entanto , pode r iam ser 

viab i l i z a do s atravé s à e u ma operação fi nanc e ira a e s t u da r . 

Segu i u - se um per í odo de inter ve nç ã o e m que os Srs. Verea

dores man ifestara m o s respe ctivos pon t o s de vis t a qu a n t o ao problema e m 

apre ç o, a pó s o que f o i s olicitada a compar ~ ncia do s Sóc i o s da Empr e s a , 

Srs . Arqu i t e cto Anse l mo Gomes Te i x e i r a e Jo sé Lu ís Pe r e i ra Soares , a que m 

f oi posta a de l i be r a ção ma ioritariamen t e toma da pela Câ ma r a , de efec tua 

r a p i da me n t e um e s t u do e c on ómi c o , com aval iação do p r e ç o a paga r pe l o te~ 
rena , nu nca s u pe r i or ao da propo s ta do Ver eador Sr. En g Q • Cr uz Tavares, 

e que será obje c t o ~e apre c iação numa da s próx imas r e un i õe s . 

Por sua ve z , o Sr. Arquitecto Anselmo Gomes Te i x e i r a ex

pre s s ou o seu ponto de v i s t a pessoal, pr ome t e n do s u bme t e r o a ssun t o à 

As s e mbl e i a Geral da Empr e s a , a fim de ser toma da, também, uma r e s ol u ç ã o . 

SERVI ÇOS MUNI CI PALIZADOS - DíV I DAS À EDP : - O Sr. Pre s i 

de n t e refer i u-se à reunião realizada em Li s boa , na quarta - f e i ra passa 

da , com vi s t a à reso l u çã o do problema decorrente das dívidas do s Mun i c í 

pio s à EDP e i n f or mou que, de harmonia com a nova orientação po l í t i ca , 

va i s e r promu lga da l egislação no sentido de cessar a obr i gatorie da de de 

in t e g raçã o naquela Empr e sa P ú bl i c a e de c on f e r i r às Câ ma ras Munic i pa i s 

o di r e i t o or i g i nário de f a zer a dis tribuição de e n e r g ia eléctr i c a e m 

baixa tensão , sendo da a t r ibuição da EDP as de média e alta t ensã o . 

Di s s e que , em termos de mé dia t e n s ão, há que ava l i ar o 

Pa t r i m@n i o , cujo valor será deduzido nas dívi das contraídas e, em rela

ção à baix a tensão, po de ser dada a concessão da exploração à EDP . que 

pagará uma r enda, c on t inuando no Pa t r i món i o Mu nic i pa l todos os bens 
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a fecto s à mesma exploração. Relativamente ao pess~ pa s s a para a 

EDP por f o r ç a da con c e s s ã o , t erminando es t a, t r a n s i t a r ã o pa r a os Se r v i 

ço s Mu n i c ipal i z a do s ou para a Fede r a ç ã o de Muni c ipi o s , mas com o mesmo 

Estatuto que à data da t r a nsfe r ê n c ia t iver e m naque l a Empresa . 

Pre s tou, ain da , vári os e s clareciment os , de s i g na da men t e 

s o br e a pre vi sta r egi on a l i zação da EDP , c o~ a c r i a ç ã o de Conselho s Re 

g i ona i s em que esta r ã o represen tados o s Muni c ipios , sendo o s pla n o s de 

activi dade c on c e l h i o s da Empre s a s u bme t i do s a o vist o das respectivas 

Câmaras Municipais, afi gurando -se-lhe que a mudança que se va i operar 

ve m dar resposta ao problema ex isten t e . 

BANCO FONSECAS & BURNAY - NO VA S IN STALAÇÕES : - Em se qu ê n 

cia do tratado na r e un i ã o de 27 de Novembro do ano findo , o Vereador Sr . 

En g Q • Cr uz Tava r e s deu c onhe c ~m e n to do t eo r da minuta, e l a bo r a da ~e lo 

B~nco Fon s e c a s & Bur na y , do Protocolo a esta be lecer c o m o Mun i c i p i o , 

c om vi s t a à c e dê n c i a , para de moliçã o e integ ração no domí n io público , 

do i m6ve l onde aquele estabe l ecimento de c r ~ di t o se encontra i n s t a l a do , 

mediante cedências a efectuar pe l a Câmara , des i gnadamen te no qu e con cer 

ne à a p r ovação do p r ojec t o da s n ovas in stalaç õe s e da c on c e s s ã o do di 

re ito de ocupação de uma pa r t e do s u b-sol o da vi a p úb l i c a . 

Dep ois de anali sadas a s condições pr opostas , a prop ó s i t o 

das qua i s fo ram s ugeri da s a l g u ma s al te r a çõe s , a Câ ma r a delibe r ou , por 

unanimi da de , t o ma r oportunamente a resolução qu e f or c on s i dera da con 

v en i e n t e , e m face de nova minuta a apresentar pe lo Ba nc o Fonsecas & ~Ur -

nay. 

ACESSO RODOVIÁ RI O AO PORTO DE AVEIRO - VIA DE CI NTURA 

AFASTADA: - Em f a c e da pl a n t a a Dresentada pe l o s 5. U. 0. , a Câ ma r a debru 

ç o u - s e s obr e o pr o bl ema das li gaçõe s à c i da de , da via de a c e s s o ao Por

to de Ave iro. 

Es t a n do asse n t e que haverá u m Nó no Raso de Az ur va , na Vi a 

de Cintura Af a s t ada (VCA), ou tro em Esgu e i r a , na a c t ua l Va r i a n t e, e ain 

da ou tro junto ao Canal das P i râmide s, de l i g a çã o à E .N . 109 -7 , a Câ ma 

r a procedeu a o e s t udo das tran s posições à Vi a de a c e s s o às ins talaç õe s 

po r t uá ria s ; e deli be r ou , po r una n i mi da de , s o l i c i tar à J u nta Aut ón oma de 

Estra das que sejam con s ide r a dos trê s at r a ve ssa me ntos en t r e o Nó de Azu r 

va e o N6 de Esgueira , nos p ontos c o n s idera do s naqu e l a planta, e do i s 

en t re o Nó de Esgue i r a e a Via f é r r ea da Li n ha do Nor t e . 



Mais delibe r ou ~ também por unaniminade , s ol i c i t a r à aludi da en 

tida de qu e, do Nó junto do Ca n a l da s Pi r â mi de s . s e j a estabele c ida liga 

ção à Aveni da de Ar t u r Ra va r a, por forma a pe r mi t i r o a cesso à s p r a ias 

a pa rt i r do Nó Rodo v i á r i o j unto do Matadou r o, em vias de exec ução pe l o 

Muni c ípi o . 

APROVAÇÃO EM MINUTA : - Foi de l i be r a do , por una n i mi da de , a pr ova r 

a presente a c t a em min u t a , n o s termo s do nO. 4 do a r t Q. 10 5Q • da Lei nO. 

79/ 77. de 25 de Outubr o . a f i m de as respe c tivas delibera ç õe s produz irem 

efeitos i me dia tos . 

E não ha ve n do mais na da a tra t a r . f o i ence rrada a p r e se n t e reu 

n ião. Eram 20 horas . 

a ~ c on~ tar e de v i do s efeit o s s e lavr ou a p r e s e n t e acta , que 

e u , ~~~ Che f e de 5'!'C ç â o , n o impedi men t o do Che f e da 

Sec r , t aria, subsc revo . ~ 
.. ~ . 
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